
diário oficial Nº 35.554  123Terça-feira, 26 DE SETEMBRO DE 2023

valor do contrato: r$ 61.632,00 (sessenta e um mil, seiscentos e trinta 
e dois reais)
Programa de trabalho: 01.032.1493.8752.0000
Natureza da despesa: 33.90.40.00
fonte de recurso/ origem do recurso estadual: 0101000000
foro: belém/Pará.
data da assinatura: 20/09/2023.
responsável: caio anderson da silva dantas, secretario

Protocolo: 990207
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo Ao coNtRAto
N.º do termo Aditivo: 01.
N.º do contrato: 22/2022.
objeto do contrato: contratação de empresa de seguro para os 02 
(dois) veículos oficiais do Ministério Público de Contas do Estado do 
Pará. Modalidade de licitação: dispensa de licitação n.º 09/2022/MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do estado do Pará (cNPj 
n.º 05.054.978/0001-50) e Porto seguro companhia de seguros gerais 
(cNPj n.º 61.198.164/0001-60).
Objeto e Justificativa do Aditamento: prorrogação da vigência do Contra-
to original por mais 12 (doze) meses. 
vigência: 21/10/2023 a 20/10/2024.
valor do aditamento: r$ 3.364,21 (três mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e vinte e um centavos).
responsável: caio anderson da silva dantas — secretário

Protocolo: 990206
.

outRAs MAtéRiAs
.

Resolução nº 28/2023 – MPc/PA – conselho superior
dispõe sobre a autorização para viagem do Procurador-geral de contas 
para participação em agenda institucional.
o conselho superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de Contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que consta do PAE n. 2023/1094392;
coNsideraNdo os termos do art. 17, vi, do regimento interno do MPc/
Pa aprovado pela resolução nº 01/2020 – MPc/Pa – colégio, bem como do 
art. 4º, § 2º, da Resolução nº 19/2016-MPC/PA – Colégio;
CONSIDERANDO os critérios estabelecidos na PORTARIA nº 484/2022/MPC/PA;
resolve:
art. 1º. autorizar a viagem do Procurador-geral de contas, Patrick bezerra 
Mesquita, para participar de reuniões institucionais a serem realizadas em 
brasília (df), dos dias 26 a 28 de setembro de 2023.
art. 2º. conceder-lhe 03 e ½ (três e meia) diárias, correspondentes ao 
período de afastamento solicitado, compreendido entre os dias 26 e 29 de 
setembro de 2023, na forma da resolução nº 19/2016-MPc/Pa – colégio e 
da Portaria nº 484/2022/MPc/Pa.
art. 3º. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 25 de setembro de 2023.
stePHeNsoN oliveira victer
sUbProcUrador-geral de coNtas
Membro Nato
deÍla barbosa Maia
corregedora-geral
Membro Nato
staNleY botti ferNaNdes
ProcUrador de coNtas
Membro eleito
daNielle fátiMa Pereira da costa
ProcUradora de coNtas
Membro eleito

Protocolo: 990442
..

MiNistéRio PúBLico
Do EstADo Do PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N.º 30/2023-MP/cGMP. 
o corregedor-geral do MiNistÉrio Público do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, coNsideraNdo que a corregedoria-
Geral do Ministério Público é o órgão orientador e fiscalizador das atividades 
funcionais e da conduta dos Membros do Ministério Público – art. 17, caput 
da lei n.º 8.625 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de 
fevereiro de 1993, e art. 30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 
(lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará), de 06 de julho 
de 2006; CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 17, I da Lei n.º 

8.625/1993 e 37, ii da lei complementar estadual n.º 057/2006, c/c 
o artigo 3º, §2º da resolução cNMP n.º 149, de 26 de julho de 2016, 
incumbe à corregedoria-geral do Ministério Público realizar correições 
e inspeções como atribuição fiscalizadora da atividade funcional dos 
Membros do Ministério Público; CONSIDERANDO que a Resolução n.º 
149, de 26 de julho de 2016, do conselho Nacional do Ministério Público 
(cNMP), instituiu a obrigatoriedade de realização periódica de correições 
e inspeções no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados; 
coNsideraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cgMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará; 
resolve: i – deterMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-
MP/cgMP, a realização de correiÇÃo extraordiNária nos cargos 
de Promotor de justiça de acará e bUjarU, no período de 02 a 04 de 
OUTUBRO de 2023; II – DELEGAR as Promotoras de Justiça Assessoras 
deste Órgão correcional, dra. albelY MiraNda lobato e dra. PatrÍcia 
de fátiMa de carvalHo araújo, a realização das atividades correcionais 
e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos, no 
período de 02 a 04 de OUTUBRO de 2023; III – DESIGNAR os servidores 
desta corregedoria-geral sr. alex adaM MartiNs oliva e sr. Marco 
aNtoNio da silva castro, para auxiliarem nos trabalhos inerentes ao 
ato de fiscalização, no período de 02 a 04 de OUTUBRO de 2023; IV– 
desigNar os policiais militares à disposição deste Órgão correcional, sgt 
PM calviNHo, cb PM d’aNgeles, sd PM gWidYoN, sgt PM doMiNgUes 
e sgt PM roMÃo para garantirem a segurança da equipe, no período de 
02 a 04 de oUtUbro de 2023. PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-
se. belém-Pa, 25 de setembro de 2023.
sÉrgio tibúrcio dos saNtos silva
Procurador de justiça/corregedor-geral do Ministério Público do estado do Pará

Protocolo: 990345
PoRtARiA Nº 31/2023-MP/cGMP. 
o corregedor-geral do MiNistÉrio Público do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, coNsideraNdo a necessidade 
de atualizar o regimento interno desta corregedoria-geral do Ministério 
Público do Estado do Pará; CONSIDERANDO que nos termos do artigo 30 
da lei complementar estadual n.º  057/2006, de 06 de julho de 2006 
(lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará), a corregedoria-
Geral do Ministério Público é o órgão orientador e fiscalizador das 
atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministério Público; 
coNsideraNdo a “carta de brasília”, documento aprovado, em 22 
de setembro de 2016, no 7º congresso brasileiro de gestão realizado 
pelo conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), indicando a 
necessidade de aprimoramento dos membros do Ministério Público 
visando à sua atuação resolutiva e efetividade social; CONSIDERANDO 
a recomendação de caráter geral cNMP-cN N.º 2/2018, de 21 de 
junho de 2018, que dispõe sobre parâmetros para a avaliação da 
resolutividade e da qualidade da atuação dos membros e das unidades 
do Ministério Público pelas corregedorias-gerais, mais conhecida como 
“Carta de Aracaju”; R E S O L V E: Art. 1° Instituir o Grupo de Trabalho 
para atualização do regimento interno desta corregedoria-geral do 
Ministério Público do estado do Pará. art. 2° designar a Promotora de 
justiça, albely lobato de Miranda, assessora da corregedoria-geral, 
os servidores carla luciana gurjão de araújo freire, renata cristina 
de Matos Martins, renata Maia isoppo algaranhar gonçalves, tânia 
venina amorim cardoso e Waldomiro oliveira Monteiro. art. 3º compete 
ao grupo de trabalho apresentar ao corregedor-geral proposta de 
atualização do regimento interno da corregedoria-geral do Ministério 
Público do estado do Pará, objetivando adequar a normativa interna e 
aperfeiçoar as atividades desenvolvidas neste Órgão correcional, em 
consonância com as diretrizes e prazos constantes no Plano diretor da 
corregedoria geral, para o biênio 2023-2024. art. 4º esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. PUbliqUe-se, registre-
se e cUMPra-se. gabiNete do corregedor-geral do MiNistÉrio 
Público. belém, 25 de setembro de 2023.
sÉrgio tibúrcio dos saNtos silva
Procurador de justiça/corregedor-geral do Ministério Público do estado do 
Pará

Protocolo: 990474

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 5385/2023-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do requerimento proto-
colizado no “gedoc” sob o nº 139979/2023
r e s o l v e:
desigNar o Promotor de justiça josÉ Maria costa liMa júNior, vi-
ce-coordenador das Promotorias de justiça cíveis de belém para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de coordenador de referidas 
Promotorias de justiça , durante o afastamento da titular, ivelise PiNHei-


